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09ª Reunião do CODEMA 

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA. Aos vinte e 
quatro dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às quatorze horas e dez minutos, o presidente 
realizou a primeira chamada e com o número suficiente de conselheiros deu início a nona reunião, nas 
dependências da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, localizada à Praça Francisco 
Moreira de Carvalho – Bairro Limoeiro. Estiveram presentes os seguintes conselheiros e convidados: 
Jaider Pascoaline Gomes, presidente do CODEMA; Maria Ângela Araujo Gomes, bióloga da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos e secretária executiva do CODEMA; Kleber Ramon 
Rodrigues, representante da UNEC;  Rainer da Silva Alves, representante da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte; Pablo Gonçalves Bragança, representante da categoria Entidade Civil de 
Defesa do Meio Ambiente; Willian Henrique Goulart Costa, representante do CREA/CONFEA; João Carlos 
Oliveira, representante da categoria Cientista, tecnólogo, pesquisador; Marina de Oliveira França; 
representante da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Defesa Social; Renato Silva de Souza,  
representante da EMATER e Cleber Moreno Alves dos Santos, assessor jurídico do CODEMA. Após a 
leitura e aprovação da ata da reunião anterior, deu-se início a análise dos processos. PROCESSO Nº 
10.718/19 – TEOPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS – RUA CAPITÃO PAIVA Nº 
59B – BAIRRO CENTRO – CARATINGA/MG. SOLICITAÇÃO: PARECER SOBRE RETIFICAÇÃO DE PLANTA 
ANTERIORMENTE APROVADA PELO CODEMA EM ÁREA DE OCUPAÇÃO ANTRÓPICA CONSOLIDADA. A 
empresa obteve autorização ambiental junto ao CODEMA. Na época, a área do subsolo já existente, não 
havia sido computado no projeto. Requente solicita parecer do conselho para retificação da planta. Kleber 
Ramon solicitou que o encaminhamento dos processos feito pelo Departamento de Planejamento Urbano 
tenham informações mais conclusivas. Colocado em votação, o processo foi DEFERIDO por todos os 
conselheiros. PROCESSO Nº 10.825/19 – FLÁVIO PENA FERNANDES – AVENIDA DÁRIO GROSSI Nº 35 – 
BAIRRO DÁRIO GROSSI – CARATINGA/MG. SOLICITAÇÃO: PARECER SOBRE DESATERRO (600,39 m³). 
Processo retirado de pauta por falta de documentação. PROCESSO Nº 10.191/19 – CLARO S.A.- RUA 
BENEDITO VALADARES Nº 62 – BAIRRO CENTRO – CARATINGA/MG. SOLICITAÇÃO: EMISSÃO DE 
SEGUNDA VIA DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (PROCESSO Nº 11.410/2012). O requerente havia obtido 
autorização ambiental em 05/12/2012, mas a autorização não fora emitida. A empresa solicita a emissão 
desta autorização. Colocado em votação, dois conselheiros se abstiveram do voto e seis optaram pelo 
deferimento. Processo DEFERIDO. PROCESSO Nº 9.143/19 – HEDERSON HENRIQUE TEIXEIRA – LOTE Nº 
01 – QUADRA A – MATRÍCULA 34.344 – LOTEAMENTO SYLVIO ARAÚJO – CARATINGA/MG. 
SOLICITAÇÃO: PARECER SOBRE DESATERRO  (13.229,62 m³). Processo retirado de pauta. Conselheiros 
não conseguiram identificar o local. O processo será encaminhado ao Departamento de Planejamento 
Urbano para cobrança de documentos complementares. PROCESSO Nº 7.474/19 – CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO MONTE AZUL – AVENIDA BENEDITO VALADARES Nº 62 – BAIRRO CENTRO – CARATINGA/MG. 
SOLICITAÇÃO: PARECER SOBRE RETIFICAÇÃO DE PLANTA. Condomínio solicita parecer sobre retificação 
de planta em área de ocupação antrópica consolidada. Os documentos comprobatórios foram 
apresentados e devidamente analisados pelos conselheiros. De acordo com o registro de imóveis 
(Matrícula nº 12.106 – folha nº 01) datado em 10/03/1987, existia no local uma edificação. Colocado em 
votação o processo foi DEFERIDO por todos. Passado aos informes. PROCESSO Nº 7.923/19 –  DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA SICOOB CREDILEST – AVENIDA OLEGÁRIO MACIEL Nº 110 – BAIRRO CENTRO – 
CARATINGA/MG. SOLICITAÇÃO: PARECER SOBRE APROVAÇÃO DE PLANTA EM ÁREA DE OCUPAÇÃO 
ANTRÓPICA CONSOLIDADA. Após parecer de toda a documentação apresentada e verificado que a 
construção respeita a Lei 12.651/2012, o processo foi colocado em votação e DEFERIDO por todos os 



conselheiros. Jaider apresentou aos conselheiros o PTRF da canalização da COPASA. Uma cópia foi 
entregue ao conselheiro Kleber Ramon para leitura e análise do documento. Será encaminhado à gerência 
regional da COPASA uma solicitação para envio dos relatórios de execução do mesmo. O Departamento 
de Educação Ambiental, apresentou os projetos desenvolvidos para conscientização da população sobre 
os problemas relacionados com o lixo. Aline, diretora do departamento, solicitou ajuda financeira junto 
ao FUMDAM. Após a apresentação, os conselheiros sugeriram o envio dos projetos e respectivas 
especificações, para as deliberações finais. Nada mais a ser tratado, o presidente encerrou a reunião e eu, 
Maria Ângela Araujo Gomes, secretária executiva lavrei a presente ata que após lida e aprovada foi 
assinada por mim e pelo presidente. Os demais, conselheiros e convidados, assinarão no livro de 
presença. 
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